PARECER Nº  938,   DE 2003

DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0662/2001




De iniciativa do nobre Deputado Willians Rafael, o Projeto em epígrafe proíbe o extermínio de cães, gatos e animais de tração abandonados, realizados pelos órgãos da administração pública direta ou indireta. 




Nos termos regimentais , o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 146ª à 150ª Sessões Ordinárias (de 11 a 18/10/01), não tendo recebido emendas ou substitutivos.




A seguir, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, recebendo parecer favorável .




Após o projeto seguiu para a Comissão de Defesa do Meio Ambiente, recebendo parecer favorável ao projeto.




Nesta oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Finanças e Orçamento para ser apreciado consoante o que dispõe o § 3º do artigo 31 do Regimento Interno consolidado.




Do exame do assunto, verificamos que a proposta, se convertida em lei, concorre para o aumento da despesa pública. Sendo assim, de forma a adequar a matéria às normas constitucionais vigentes, propomos a seguinte:

EMENDA

Acrescente-se, onde couber, um artigo com a seguinte redação:

“Artigo   - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações próprias a serem consignadas na lei orçamentária.”

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei nº 0662 de 2001 com a emenda apresentada.

VALDOMIRO LOPES  -  Relator



Aprovado o parecer do relator  favorável à proposição, com emenda.

Sala das Comissões, em  24/6/2003

a) Luiz Gonzaga Vieira – Presidente

Roberto Engler – Cândido Vaccarezza – Ênio Tatto – Vitor Sapienza – José Dilson – Valdomiro Lopes – Luiz Gonzaga Vieira.

Sistema SPL - Originalidade: P.L.       0662/2001 - CFO  - 38963 -2905031710001.214


